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DISÍRIBUIDORA OE PRODUTO$ PARA ,1 S,1l,J!:í: I.I DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARABARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 62/2013
OBJETO - Tem por obieto o presente Edital de Preqão Eletrônico para aquisição de

medicamentos. materiais de enfermaoem, odontolóqico e para fisioterapia

CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO /,
_?^ Srl l,\^N\^&

Ao Município de Nova Santa Bárbara EdSOn ROVgf
Prezados Senhores, gpFl 9g7.O53.260.gl
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 62/20t3 - Carta-Proposta de Fornecimento RG:287.528.9674
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo 01,, integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1. |DENT|FICAçÃO DO CONCORRENTE:
prest-,nedi Distribuidora de produtos para a saude Ltda 

iDisÍrib. g1lT|yl:ilirqsoúdeLtdo
cNpJ 1074991s/0001-s8 rNc.EST.o 3s/01.47400 Presíoir'ed'v''.L ;].-iS n,u,,o"o=ltíu". 

e1e73
Rua Pernambuco L647 Bairro: Linho Fone (54)332L6345 lnc. Est 039/urri/+uv 1647 - Barrro l-inho .

E-mair prestomedi@bol,com.br Fax (s4)3s224801 R"'fi:!)1fü?.'- ;;,83pt33i011!].
Erechim -RS cep eeToo-ooo I,?[?'§í*.
REPRESENTANTE E CARGO:Edson Rover / Gerente

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 207.053.260.87

Banco Sicredi 748 Agencia: 0217 Conta Corrente: 59382-6

Banco Brasil 001 Agencia:0132-5 Conta Corrente: 58493-2

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente licitação

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

LOTE Nome do produto/serviço QUANT UNID MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

64 ATENOLOL NIFEDIPINO 50/20 MG CX. C/ 28 CPR caxa 7 Biosintetica R$ 37,000 R$ 259,00

ô5 ATENOLOL NIFEDIPINO 50/20 MG CX. C/ 28 CPR Ld 
^d

7 Biosintetica R$ 47,000 R$ 329,00

DE IPRA solução de inalação c/ 20ml

120

c0mp 210 Germed R$ 2,680 RS 562 80

u nid 30 Hipolabor R$ 0,940 R$ 28,20

121

BROMETO DE N- BUTILESCOPOLAMINA DIPIRONA SODICA

SOL, inj.4mg

caixa 3 Farmace R$ 80,000 R$ 240,00

123 BROMIDRATO DE FENOTEROL Smg/ml uso oral e analatório gotas. 20 ml unid 20 H ipolabor R$ 2,300 R$ 4ô,00

1?O CARBOCISTEINA 50 IVG/IVL XPE ADULTO COM 80 I/L OU IVAIS írasco 30 Natulab R$ 2,840 R$ 85,20

158 caixa 3 Cristalia R$ 85,540 R$ 256,ô2

t0/ CITALOPRAM 20 IVG c0mp 270 Neoquimica R$ 1,400 R$ 378,00

169 CLARITROIMICINA 250 MG/N/L , SUSPENSÃO ORAL C/ 60 ÍML OU IV]AIS írasco 40 EMS R$ 50,000 R$ 2 000,00

172 cL0MTPRAMINA (CLORTDRAT0) 25 MG c0mp 500 Germed R$ 0,670 R$ 335,00

173 CLONAZEPAM 2 MG c0mp 5000 Germed R$ 0,110 R$ 550,00

174 CLONAZEPAN 0,5 MG c0mp 2500 Medley R$ 0,170 R$ 425,00

197

CLORIDRATO DE PETIDINA 50IVG/ML

ampola com 2 ml cx com 25 ampolas

caixa 1 União Quimica R$ 90,000 R$ 90,00

198

cLoRIDRATO DE PETTDTNA 5oMG/ML, SOLUÇÃO lMerÀVrl Rt',tpOt-l Cl

2IVL ampola 50 União Quimica R$ 2,800 R$ 140,00

CETOPROFENO 100 mg

injetável ampola,com 2 ml, caixa com 50 unds
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LUVA DESCARTAVEL INDIVIDUAL, estéril, tamanho pequeno

confeccionada em látex natural, integro e uniíorme, formato anatômico,

ambidestra, lubriÍicada com material bio-absorvivel em quantidade adequada,

resistente a tração, atóxica, hipoalergênica, embalada individualmente e com

abertuÍa assêptica, caixa c/100 unidades

caixa 100 Nugard R$ 47,320 R$ 4 732,00

409 I\4EBENDAZOL 1OO IV]G comp 300 Sobral R$ 0,3s0 R$ 105,00

410 I\4EBENDAZOL 20 IVG i IVL SUSPENSAO FR C / 30 IVL frasco 50 Natulab R$ 0,680 R$ 34,00

412 IVlELOXICAIVl 15 I/G c0mp 120 Eurofarma R$ 0,940 R$ 1 12,80

I\4ETOCLOPRAIVIDA soluçao injetável 5 mg/ ml cx c/ 100 ampolas carxa 2 lsofarma R$ 30,000 R$ 60,00

434 NISTATINA CREIüE VAGINAL 25OOO Ul/G TUBO C/ ôO G unid 350 Teuto R$ 1,850 R$ 647,50

438 NORIPURUI\4 endovenosa cx c/ 5 ampolas de 5ml. carxa 6 Nycomed R$ 55,000 DQ 330,00

439 NORIPURUM intramuscular cx ci 5 ampolas de sml carxa 1 Nycomed R$ 59,980 R$ Ão oa

444 OTOSPORIN FRASCO COI\4 lOML frasco 2 Farmoquimico R$ 12,000 R$ 1A On

450 PARACETAMOL 200 r\,,lc/[/1, SOLUÇAO ORAL Írasco 600 Natulab R$ 0,590 R$ 354,00

458 PERICIAZINA GOTAS 4% FRASCO C/ 20 I\41 frasco 30 Sanofi R$ 18,000 R$ 540,00

POÍ\4ADA OFTALTVTCA COtV 3,5G COl\/POStÇÃ0 CLORANFENICOL

At\4TNOACTDOS ??? RETTNOL (EPTTEZAN).

467

ORA

un id 15 Allergan R$ 1 1,000 R$ 165,00

kasco ac Hipolabor R$ 6,000 R$ 450,00

475 PREDNISONA 5 MG c0mp 1 500 Prati Donaduzzi R$ 0 080 R$ 120,00

476 PREGABALINA 150 IllG c0mp 420 PÍizer R$ s,300 R$ 2226,00

480 PROPATILNITRATO 1O MG c0mp 4500 Farmoquimico R$ 0,360 R$ 1 620,00

491 RISPERIDONA 1 MG c0mp 1 500 Cristalia R$ 1,100 R$ 1.650,00

492 RISPERIDONA 2 i\4G c0mp 2500 Cristalia R$ 1,200 R$ 3.000 00

505 SERTRALTNA (CLORTDRATO) 100 [/G c0mp 210 Germed R$ 2,900 R$ 609,00

506 SERTRALTNA (CLORTDRATO) 25 rVG c0mp 210 Euroíarma R$ 1,700 R$ 357,00

507 SERTRALTNA (CLORTDRATO) 50 MG c0mp 210 ABL R$ 1,700 R$ 357,00

512 SINVASTATINA BO MG c0mp 500 Medley R$ 1,420 R$ 710,00

546 TIAI\4AZOL lO IV]G comp 600 Biolab R$ 0,450 R$ 270,00

555 TOPIRAMATO 25 I\4G c0mp 180 Germed R$ 0,450 R$ 81,00

55ô TOPIRAIMATO 50 MG c0mp 180 Germed R$ 0,700 Xü 126,00

Trinta mil e trezentos e trinta nove reais e dezesseis centavos. Rs 30.339,16

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

VAI/-\DE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADO DA SUA ABERTURA

FOR,",A DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 30 (Trinta) dias uteis.

FORMA DE ENTREGA: máximo de 10 (Vinte) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE:8o%(oitenta porcento)do prazo de validade

Demais prerrogativas concordamos com o edital

Erechim-rs 06 de Novembro de 2013 g»*\ t.^sru,^
Edson Hover

t^.PF: 987.053.260'87-àc, 
zoz.s28s674

RUA: PERNAIVBUCO, 1647 BAIRRO DO LINHO, ERECHIIV-RS
FONE/FAX: (54) 3522 4Ba1
GNPJ: 10.749.91 5/OOOí -54
lE: O39/O1474OO Prestomedi Distrib. de Produtos poro Soúde Ltdo

CNPJ 10 749 915/0001-58
lnc. Est. 03910147400 lnsc. tr4un' 81973

Rua Pernambuço,1647 - Bairro Linho

Fone (54)3321 6345 - Fax (54) 3522 4801

Erechim/RS CEP 99700'000

EIVAI L: prestomedi@bol.com. br
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1a ALTERÀÇAO qONI&\TUAL E
coNsolrDAÇÃo Do GoNTRATO SQç|AL

CNPJ : 1 0,749.91 5/0001 -58
NIRE: 43.206.359.590

EDSON ROVER, brasileiro, natural de Erechim/RS, solteiro, maior, capaz,
nascido em 2310111981, auxiliar de escritorio, residente e domiciliado à Rua
Paulo Vl, no 299. Bairro Bela Vista, CEP 99700-000, na cidade de
Erechim/RS, portador da Cédula de ldentidade no 2.075.289.674 -
SJTC/RS e CPF no 987.053.260-87.

PAULO JOSE SPAZZINI, brasileiro, natural de Erechim/RS, casado sob o
regime de comunhão universal de bens com Rosilene Tonatto Spazzini,
administrador. residente e domiciliado à Rua Ernesto Pedrotti, no 88, Bairro
Esperança, CEP 99700-000, na cidade de ErechimlRS, portador da Cedula
de ldentidade no 1.051 .408.522 - SSP/RS e CPF no 544.945.910-68.

As parles acima qualificadas, na condição de únicos sócios da empresa
"PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP", estabelecida na
Rua Jerônimo Teixeira, no 393, Sala 02, Bairro Centro, CEP 99700-000, na cidade de
Erechim/RS, com contrato constitutivo de 20 de março de 2009, arquivado na MM Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob n.o 43.206.359.590, em 30 de março de
2009, resolvem de comum e perfeito acordo, alterar o contrato constitutivo, com base nas
seguintes cláusulas:

-t-

A padir desta data, a sociedade passa a fazer uso da denominação social
de "PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - EPP".

-il-

A sede da sociedade que atualmente encontra-se localizada na Rua
Jerônimo Teixeira, n0 393, Sala 02, Barrro Centro, CEP 99700-000, na cidade de
Erechim/RS, passa a partir desta data, a localizar-se na Rua Pernambuco, no'1647, Bairro
Linho, CEP 99700-000, na cidade de Erechim/RS.

_ilt-

Pela vontade soberana dos socios, resolvem estes CONSOL/DAR as
cláusulas do contrato social, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas e
condiçóes seguintes:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJET|VO, DURAçÃO

Cláusula 1a - Fica regida pelo presente contrato social, pelas disposições da Lei No

10.406, de 10 de Janeiro de 2002, e demais legislação aplicável, uma sociedade
empresária limitada. que girará sob a denominação social de "PRESTOMEDI
DISTRIBIJIDORA DE PRODIJTOS PARA A SAUDE LTDA - EPP".

Cláusula 2' - A sociedade tem a sua sede social e foro jurídico na Rua Pernambuco,
n.o 1647, Bairro Linho, CEP 99700-000, nesta cidade de Erechim/RS, podendo, por
delÍberação dos socios, instalar ou extinguir filiais. escritórios, agêncras e outras
dependências, em qualquer localidade do terrrtorio nacional
disposições legais vigentes.
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Cláusula 3" - A sociedade tem por objetivo social:

Armazenagem, distribuíção, transporte rodoviário, comercialização e representação
de produtos hospitalares, medicamenÍos e correlatos.

Cláusula 4a - A sociedade iniciou suas atividades em 06 de abril de 2009 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

Cláusula 5a - O capital social da sociedade é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). divididos
em 20.000 fl/inte mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (Um reai) cada uma,
subscrrto e integralizado, em moeda corrente nacionai, distribuído entre os socios:

a) EDSON ROVER, a parlicipação de 10.000 (Dez mil) quotas sociais, no valor de
R$ 10.000,00 (reais), correspondentes a 50% do Capital Social.

b) PAULO JOSE SPAZZINI, a participação de 10.000 (Dez mil) quotas sociais, no valor
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), correspondentes a 50o/o do Capital Social

Cláusula 6" - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E DA REMUNERAçÃO DA ADMINISTRAçÃO

Cláusula 7" - A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDSON ROVER e
pelo sócio PAULO JOSÉ SPAZZ\N\, em conjunto ou isoladamente, os quais ficam
investidos de todos os poderes de representação ativa e passiva da sociedade, em juízo e
fora dele, bem como em todos os demais atos previstos em Lei e relacionados com a
empresa.

Parágrafo Primeiro: Os administradores respondem perante a sociedade pelos atos
praticados no desempenho de seu mandato.

Parágrafo Segundo: É expressamente proibido e serão nulos de pleno direito. quaisquer
atos prattcados pelos administradores, gerente ou procuradores da sociedade, que se1am
estranhos aos objetivos sociais ou aos negocios da sociedade, e a prestação de avais,
fianças, endossos ou outras garantias de favor.

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá ser administrada por um administrador não
socio, mediante a aprovação de socios que representem no mínimo dois terços do capital
social. Este poderá ser destituÍdo do cargo a qualquer tempo, por deliberaçáo dos socios,
independente de justificativa

Parágrafo Quarto: Nas operaçÕes que envolvam alienação, oneração, penhora, caução,
venda ou hipoteca dos bens do ativo permanente da empresa e ainda garantia de
emprestimos ou financiamentos contraídos e que obriguem a sociedade, sempre será
necessária a assinatura de todos os administradores.

Cláusula 8" - Os instrumentos de procurações, outorgadas pelo administrador da
sociedade, deverão especificar os atos e operações que os mandatários poderão praticar,
e a duração do mandato não poderá ser superior a um ano, salvo no caso de mandato
com poderes gerais de foro, que poderá ser por prazo indeterminado
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Cláusula 9a - Os administradores poderão perceber mensalmente, a tÍtulo de "pro-labore",

a importância que for convencionada entre os sócios, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

DOS BALANÇOS E DA DESTINAçÃO DOS RESULTADOS

Cláusula 10 - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em '1o

de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando será apurado o

inventário físico dos bens, direitos e obrigaçoes e as respectivas demonstrações
financeiras em conformidade com os Princípio e Normas contábeis geralmente aceitos.

Parágrafo Primeiro - Em reunião anual, até 30 de abril do ano seguinte, será decidido o
destino dos lucros acumulados, se forem transferidos para reservas de lucros, bem como
a sua reversão, ou se serão partilhados entre os socios na proporção de suas quotas ou,
ainda, ser permanecerão na conta de Lucros Acumulados para futura destinaçáo. Caso
ocorra prejuízo em determinado exercício este permanecerá em prejuízos acumulados
para futura amortização, ou suportado pelos socios na mesma proporção antes
inÍormada.
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá distribuir antecipadamente lucros em qualquer
mês do ano calendário em conformidade com a Legislação Tributária.

Cláusula 11 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, através de
reuniáo dos socios, regularmente convocada, deliberarão sobre as contas, a destinação
dos resultados e designarão administradores quando Íor o caso.
Parágrafo Unico - A convocação para reunião dos socios será feita por carta com recibo
de entrega, com antecedência mÍnima de 08 (oito) dias.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 12 - As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transíeridas, total ou
parcialmente, sem que o alienante, previamente as ofereça à sociedade e,
posteriormente, aos outros quotistas, cabendo a estes, se for o caso - na proporção da
participação de cada um no capital social - o direito de preferência na aquisição das
quotas oferecidas.
Parágrafo Unico: O quotista que desejar alienar sua participação societária deverá, por
ocasião da oferta, determinar, expressamente, o preço e as condiçôes de pagamento que
pretende pelas quotas ofertadas.

Cláusula 13 - O direito de preferência previsto na cláusula anterior deverá ser exercido,
tanto pela sociedade como pelos quotistas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do
oferecimento e, não havendo manifestação positiva, o cedente restará livre para negociar
com quem desejar; porém, neste caso, o preço e as condições de pagamento não
poderão ser mais vantajosas do que as anteriormente ofertadas à sociedade e ao outro
quotrsta.

DA DTSSOLUÇÃO E LTQUTDAÇÃO e Oe RETTRADA DE SOCIOS

Cláusula 14 - A sociedade não entrará em dissolução e, conseqüentemente, em
liquidação, por retirada, morte. falência ou incapacidade de quaisquer dos socios, desde
que o socio remanescente querra o seu prosseguimento. Os valores do sócio que falecer,
ou desejar retirar-se ser-lhe-ão pagos, ou a seus herdeiros, em caso de não desejarem
permanecer na sociedade, com base em balanço especialmente levantado para esse fim,
em moeda corrente nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, corrigidas monetariamente, tendo como termo inicial o mês de encerramento
do já referido balanço especial
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Parágrafo Primeiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser estabelecida
outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos nesta cláusula,
desde que nâo afetem a situaçáo econômico-Íinanceira e o funcionamento nornral da
sociedade.

ParágraÍo Segundo: O balanço especial referido no "caput" desta cláusula, que será
uttilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomará por base não somente o
valor real dos bens, direitos e obrigações, mas também aqueles valores náo escrituráveis,
como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negocio, e outros, bem como
obrigaçóes ainda não deÍinidas e/ou quantiíicadas, tudo a ser aferido através de
arbitragem, nos termos da Lei no 9,307, de 23 de setembro de 1.996, na qual serâo
considerados, preponderantemente, os princípios gerais de drreito, os usos e costumes e,
se for o caso, as regras internacionars de comércio.

DAS DECI§OES SOCIRTS

Cláusula 15 - As deliberações dos socios serão tomadas em conforrnidado com as
determinaçoês da Legislação Vigente.

DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

Cláusula 16 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que nâo estão
impedidos de exercer (em) a adminislraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o aÇesso a cargos públicos; ou por crime íalimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistenra financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relaçÕes de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula 17 - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas
regimentars da Sociedade Anônima, Lei n.o 6.404, de l5 de dezembro de 1976 e suas
alteraçôes.
Parágrafo Unico - A sociedade limitada, não será obrigada a publicação das suas
demonstraçôes contábeis.

Cláusula 18 - Fica eleito o foro de Erechim/RS para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento,
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
instrumentárias, para que produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Erechinr/RS, 29 novenrbro de2A11

EDSON ROVER
CPF n.o 987.053.260-87

TESTEMUNHA§
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Page I of I
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Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

^ía,rw REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

TiTULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME DE FANTASTA)

COOIGO E OESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓOIGO E DESCRIÇÁO DA§ AÍIVIDAOES ÉCONOMICAS SECUNDARIAS

Não informada

cóDrco E oEScRrÇÃo oA NATUREZA JURíDrcA
206.2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERo

't647
COIMPLEIúENTO

CEP

99.700-000
BAIRRO/DISTRIÍO
LINHO

rvruNrciPro
ERECHIM

oATA DA SITUAÇÁO cADASTRAL
30/03/2009

I\,1OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcIAL oATA DA SITUAÇÃo ESPEcIAL

NúMERo DE INSCRTÇÃo

1 0.749.91 5/0001 -58
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO e Oe SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/2009

UF

RS

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

- Apror.do pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de2011

Emitido no dia 0511112013 às 08:35:45 (data e hora de Brasília).

Volter l

Páqina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para inforrnações sobre política de privacidade e uso, clique aqr"ri.

Atualize sua páÍrina

http://www .receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Comprova... 511112013
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ÉSTADO DO RIO GRANDE OO SUL

SECRETARIA OA FAZENDA

RECEIÍA ESTADUAL

Contribuinte

Endereço

Município

lnscrição CGC/TE

CNPJ

CAE 1

DocuMENTo DE TDENTTFTcAçÃo DE coNTRtBUtNTE (Dtc/TE)

PRESTOMEOI DISTRIB DE PROD PARA SAUDE LTDA

RUA PERNAMBUCO , 1647

LINHO

ERECHIM

039/0147400

í 0.749.91 5/0001.58

730040000 Medicamentos (exceto os produtos das posicoes

^

Este documento comprova a inscriçAo do estabelecimento no Cadastro Geral de
Contribuintes de Tributos Estaduais (CGC/TE) , sendo obrigatório sua apresentação
casos previstos na legislação espec[Íica e sempre que solicitado pelo fisco.

nos

====> vALtDADE do DtC/TE 30/06/2014<====

Ricardo Neves Pereira
Sul:secretàrio da ReceÍta Estadual

SolicitaÇão : 04/06/2013
AutenticaÇão : 14090029

Caso necessário confira a autenticidade deste documento em http://www.sefaz.rs.gov.br

https://www.sefaz.rs.gov.br/ASP/AAE_rooíSAT/SAT-WEB-DIC-CON_2.asp?origem... 5llll2013
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Recel,ta Feder.rl {übY,

.J.Lt.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
CNPJ : í 0.749.91 5/0001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em DÍvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiçÕes previdenciárias e as contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticldade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de 0210512007
Emitida às 08:45.07 do dia 0511112013 <hora e data de Brasília>.
Válida ahe0410512014.

Codigo de controle da certidão: DF17.1F48.21F7.3449

Certidáo emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
t'
f r,l Pr*parnr pí'trina

pora imprtsrío

http://www .Íeceita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Emi... 5llll20l3
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Autenticação: 1 47 52253

A autenticidade deste documento deverá ser confiÍmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.
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Nome: PRESTOMEDI OISTRIB OE PROD PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 107499í5/0001-58

do titular da certidáo

Certidão de Situaçao Fiscal No 06496637

r\).d"
LÍ.1' :

trr,-r,-'

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Sêcretarla da Fazenda
Receita Estadual

de novembro do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda,
acima identificado enquadra-se na seguinte situaÉo:

que, aos 05 dias do

dos Dêbitos/Pendências:

e extrajudicia,
Taxa Judiciária

, em procedimento .ludicial
estável, a quitação de ITCD,

certidãoEsta ÉNÃO VÁLIDA para comprovar,
de edivórcio de untaodedissoluÉo

.608/81 ).
ITCD deve

7estadualde competência (Lei
doCertidãoa de Fiscal.No caso de a Certidáo de

de inventário, de arÍolamento,
e lTBl, nas hipóteses em que

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou náo, em nome do interessado, de debitos ou pendências
relacionados na lnstruÉo Normativa n.o 45/98, Título lV, Capítulo V, 1 .1 .

A presente certldão nâo elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificáções e vir a
cobrar, a qualqueí tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 03/01/2014.

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n.o 45/98, Título lV, Capítulo V.

https://www.sefaz.rs.gov.br/ASP/AAE_root/SAT/SAT-WEB-CER-PUB-SOL-2.asp 511112013



Estado do Ri-o Grande do SuI
PREEEITT'RA MUNTCTPAI DE ERECHIM
Secretaria Municipa1 da Fazenda

CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ContTibuinte : PRESTOMEDI DISTRIB. DE PROD. PAR:A A SAÚDE I,TDÀ-
EPP

| 624

CPF/CNPJ ....:
Insc. Municipal. . :

Endereço ....:
Bairro ......:
Cidade

10 .749. 915/0001-s8
357 68
RUÀ PERNÀIÍBUCO, 1641
LINHO
Erechim

Atividade(s).....:
4644-3/0L Com.atac.de medicam.e drogas de uso humano

Certificamos que até a presente data
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

não constam

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Codigo
Tributário Nacional e Decreto Municipal- no 3086, de 20 de março de
2006, e não el- j-de o direito de a Fazenda Pública Municipal
proceder posterj-ores diligências fiscais e vir a cobrar I a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www. pmerechim. rs . gov. br .

Certidão emitida gratuitamente e válida ate 03/02/2014

Qualquer rasura ou emenda j-nvalida este documento.

Identificador : 21,0149915000158
Emitida às 08:49:21 do dia 05/71/2013.
Código de Autenticidade 3386.1C03



Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Page 1 of 1

6?5

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBTTOS RELATTVOS AS CONTRTBUtÇÕES pREVtDENCtARtAS

E AS DE TERCEIROS

No 0009520'1 3-1 902591 5
Nome: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A
SAUDE LTDA
CNPJ: 10.7 49.915/0001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçÕes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçÕes previdenciárias e às
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçÕes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidáo Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no

8,212 de 24 de julho de í 991 , exceto para.

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmoveis;
- reduçâo de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçáo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à finalidade para a qual
^. foi emitida e à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, no

endereço < http://www. receita. fazenda. gov. b r>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 1210912013
Válida até 1110312014.

Certidão emitida gratu itamente

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto:C... 5lIl12013
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçãot 1,0749915/0001-58

Razão Socia!: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE
LTDA

Endereço; RUA PERNAMBUCo t647 / LINHO / ERECHIM I RS / 99700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/70/2013 a t9/ll/20l3

Certificação Número : 20 f 3 1 02 1 L34624t251 5823

Informação obtida em 22/70/2013, às 09:27:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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IBUIDoT4Á DE PR3DUAOS ?/,ÍJA A I;AI]Oã I TDA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTo D]\S CoNDIÇoEs

Jr expressão da verdade, firmamos a presente declaração

4«(m,
CPF: 987.053.260'87

RG: 207.528.9674

Erechim- RS 06 de Novembro de 2013

RUA: PERNAIVBUCO, 1647 BAIRRO DO LINHO, ERECHIM-RS
FONE/FAX: (54) 3522 4801
GNPJ: 1ÍJ.7 49.915/OOOí -54
lE: O39/Oí 474OO

EMAIL: prestomedi@bol.com.br prestomedi Distrrb. de produtos poro Soúde Ltdo
cNPJ 10 749 915/0001-58

lnc. Est. A39lO147ACA lnsc. Mun. 81973
Rua Pernantbucc,1647 - Bairro Linho

Fone (54)3321 6345 - Fax (54) 35224801
Erechim/RS CEP 99700-000

LE EABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 62/2013

A empresa Prestomedi Dist. De Produtos Para A Saude Ltda , inscrita no

CNPJ n' 107499L5/000L-58 lNC.EST.039l0t47 400,situada Rua Pernambuco,
L647 Bairro Linho por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Edson

Rover, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 207.528.9674 e do CPF no

987.053 .260-87, residente no endereço Rua Paulo Vl ns 121 declara, para
efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso Vll do art. 40 da Lei
Federal no 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que
cumpriremos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do referido Pregão.



', 82',9

Í<ESTOIVTEtr}I
O{STRIBUIOORA DE PRÜDI,TOS PT.RÀ À SAIJDE LTDÀ

DEcLARAçÃo DE rNExtsrÊructA DE FATos tMpEDrrrvos

pRrcÃo rlernôNrco No 62/2013

A empresa Prestomedi Dist De Produtos Para A Saude Ltda , inscrita no

^t{PJ n''10749915/0001-58 lNC.EST.039/0147400,situada Rua Pernambuco,
1647 Bairro Linho por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Edson
Rover, portador(a) da Carteira de ldentidade no 207.528.9674 e do CPF no
987.053.260-87, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de decla ra r ocorrênci as posterio res.

Erechim- RS 06 de Novembro de 2013
f,rr-,/u*t
L.dson Rover

CPF: 987.053.260.g7
RG: 207.528.9674

RUA: PERNAMBUCO, 1647 BAIRRO DO LINHO, ERECHIM-RS
FONE/FAX: (54) 3522 4801
GN PJ: 1 O.7 49.91 5/OOOí -54
lE: O39lOí 474OO

EMAIL: prestomedi@bol.com.br

Prestomedi Distrib, de Produtos poro Soúde Ltdo

cNPJ 10 749 915/0001-58
lnc. Est.039/0147400 lnsc Mun' 81973

Rua Pernambuco, '1647 - Bairro Linho

rone (S+)ggZ1 6345 - Fax (54) 3522-4801-

Erechim/RS CEP 99700'000
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i]Oi",TER J I,}ICIÁRiC
,Íus:rrÇÃ no TRABALI{O

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉgTtOS TRÀBALHISTÀS

NOMC: PRESTOMEDI D]STRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
(UATRTZ E FII.,IAIS)
CNPJ: l-0 . 7 49 . 9:-5 /000r--s8
Certidão n" : 38042994/2073
Expedição: 05/LL/201,3, às OB:57 :28
Validade Ol/0s/20]-4 - 1-80 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRESToMEDT DrsrRrBUrDoRA DE pRoDuros pÀRÀ A sÀuDE r,TDÀ
(!{ATRIZ E FILIÀrS) , inscrit.o (a) no CNPJ sob o no L0.749.9]-5/OOO1-58,
NÃo coNSTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2Ott, e

na Resolução Administrat.iva no 7470/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agost.o de 201-7.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNFORMÀçÃO rUpOnTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

lrai,",:aia"s e si:qqlsii:t':,,: r cl,idtiliLsi- . jLrs. cr
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DEcLARAÇÃo oe TDoNEIDADE

pnecÃo elerRôNrco No 62/2013

Prezados Senhores,

A empresa Prestomedi Distribuidora de Produtos Para A Saude ltda, CNPJ nr.10.749.915/0001-
sediada na Rua Pernambuco 1647 Bairro Linho, Erechim/RS, através de seu Diretor ou

,repres€fltânte Legal, Edson Rover, RG.207.528.9674 e CPF.987.053.260-87 declara, sob as penas
da Lei, que.
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Náo está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Erechim- RS 06 de Novembro de 2013 4,.-/r--.,
Edson Rover

CPF: 987.053.260.87
RG:2O7.528.9674

RUA: PERNAMBUCO, 1647 BAIRRO DO LINHO, ERECHIM-RS
FONE/FAX: (54) 3522 4841
GNPJ: 1Í).7 49.915/OOOI -54
lE: O39/Oí 474OO

EMAI L: prestomedi@bol.com.br

P rest o med i p 
rst jt iil §ll)i"d#l II

' ""'*1"?':/:ii.*l' P:i;11*;,$h.
Fone (54)3321 634t

Erechim/RS
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ES-rC)ryI §f) I
RIBUIOORA DÊ PRODIJTO§ PÂRA A SAI]OÊ LTOA

DECLARAÇÃO DE ATEND]MENTO A NORMA DO
lNclso xxxilr Do ART|Go 7'DA coNSTrTUrÇÃo FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 62/2013

Prezados Senhores,

A empresa Prestomedi Distribuidora de Produtos Para A Saude ltda, CNPJ nr.10.749.915/0001-
58, sediada na Rua Pernambuco 1647 Bairro Linho, Erechim/RS, através de seu Representante Legal
Edson Rover, C|.207.528.9674 e CPF 987.053.260-87, declarapaa fins do inciso XXX|ll do artigo 7'
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, no 20198, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.
( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Erechim- RS 06 de Novembro de 2013

-í/'- /'-*"-
Edson Rover

CPF: 987'053-260'87
RG:207.528-9674

RUA: PERNAMBUCO, 1647 BAIRRO DO LINHO, ERECHIN4-RS
FoNE/FAX: (5a) 3522 4801
CNPJ: 10.7 49.91 5/OOOí -54
!E: O39/O1474OO

EIVAIL: prestomedi@bol.com br

':ü*$glrr;:rill§u:l+*;.

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICÉRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

'633

PRESTO MEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ
107499'15000158, Endereço - RUA PERNAMBUCO 1647 BAIRRO LINHO ERECHIM RS CEP
99700000.

5 de Novembro de 2013, às 09:00:13

OBSERVAÇÔES:

A aceitação desta certidáo está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / CertidÕes Judiciais,
informando o seguinte codigo de controle: 5df9559385ca9919b29b0309efe08a90

http://www.tjrs jus.br/proclalvara/alvara.php?identificador:5df95593 85ca9919b29b03... 5l1ll20l3
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Processo Nc l:I
w Alvoro Vólido oté

Es1<lÕc dê il,a1Êrsndê cic §LJ:

PREFEITURA MUf{ICIPAL DE ERECHIM
SECRTTARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Erechim iRS),
02 de Janeiro rlo 201 3

Direlor §aúda

PRESTOMEDI DISTRIBUIDOâÀ DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Endereço: PERNAMBUCo. 1ô47. LtNHo. ÊREcHlM - RS.

Tem licenÇÕ poro: DlsrRtBUrDoRA DE MEDtcÀMENTos; olsrRtBUrDoRA DE coRRELAToS

LrBEÊADO PARA D|STBIBUtÇAO DE MEDiCÂMENÍOS CONFOÊMÊ PORTARIA MS 344.98.

Rozoo Sociol

a prelente

orEnôl q're mr

SEI. ZOIJ

0t

2854 - 2ü12 ót-tt-tu1ó
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

f

Insc;r.tlunic. :
Znício Ativ.:
Endereço ;

§luam de Losalizaç
fullsionamsnto

x

a0§

ozgz3 - pREsroMEDÍ DrsrnÍa. DE pRoD. .pÀ.RÀ a saúos tr
70.71 9.975/A007-58
35768
o7/04/oe
RUA PERNÀÊíBUCO, 1647

Atividadeís):
4644-i/A7 con.atac.de medicam.e drogas de uso -bumano

o Prefeíto Muaicipal de §recbím, na uso de suas
at,ribuições e en camprimento ao iaci§o xIÍT, do artigo 5" da
Consüituição da Repúb7ica tederativa do BrasiT (xÍIÍ - é Tiwre
o exercício de çtaTquer t,ra.ba7ho, ofício ou profissão, aEendi-
das as guaLitícações protissioaais que a lei esta-beLecer), e
conforme parecer favorâvel da Secretaria de Abras, autoriza a
concessão do Alvarâ de .tocaLização e FlacioaannenÉo ao coatri-
óuinte acíma ideatifícado.

(*) Este alvará üefi prazo de val-idade
iadetermia.ada engua:rto nã,o bouver alteração de razão sociaT,
eadereço, rano de a.tividade, e cumytridas as condições iaiciais
de concessão.

***E'grg envenÁ »gvr saR ruxADo EM Í,ocAL vzsÍvaÍ' E DE
râczr, a,cESSa A ?rsc*rrzzaçã,o.

Erechim, 24 de üa.aejro de 2072.

Secretário
de Degen

Comin
cr. l,Iuni
Econômi

Se
to

Porüarja 75L/2077

T

me
tDÍ?J€ntado.oou í{

EUT7A87A





6 5U

I

:,

:'

-a

l,

:

CT+PJ:

Endereço:

BaiÍro:

CidâáeicÊP:

FranqirÉadÕí;

ALttlE RENTPEL (lnsc.: 1 -- 13€?7i
r Seg a Sex: 08iü§ â 12100 i 13;3f a 17:3i I

§ul

r03/2014

1 8;â0

0ô;00

Hr,r. Funq. Dêrlingo: üü:00 - 00:00 r 00:00 - 00:00

Átivldade: DIST.0É MÊIiCÂMENT§
:ORR EL,.PROD,P'SAÚ DEouirâs À1!v-: üIST,C

CNtr.' FrâNq-:

Diretoria)

Roberto Canqueri;'ri
liecretário-Geral do

da Silva
CRF.RS

l.útiO

ESTA CERT1DÃO O=vE SER AT,XÀDA EM UM LUG.cR BEM V]SíVEL AO PU§LI*ü. qllÊ o estsbeleciírenio " quê se ruíers í'Sla C€Ítidác d3
Regllâ.idade s3iá inscritô nestê CsüsElhc Regional iê Fer$áaia, ilir:Írder'{Jo o que os ê.rgo-: 2L garàgíalc Ínicc e ?4. da i-ei l0 3.83ri,€3 e Cc

iÍlulo lX dã Lej aú 6.360i7ê. Traiêndo-se c€ Fãímá1a e Drcsâriê. ÕÊr,:,.-G,!, que eslà reguia.sêja er sua â:"d€ce Ci:Eriê cs haráíiis esiâbe;€t;Cos
geiosFêÍm3.êutc.sResÊo1sáyeis-!êsfiicôs,dêãrcrdcosaÍiso,§i5.Farágraícsi'ef.eZ-J,airneat-,f,;Le; ii5.991,73 í39-2013)

Ruã Sãê Niôrla!, 1070 - Sania Maria Goretii - Pôriô Âle.EÍejqs - 91ii3ü-230 TeLjFax: (5i j 3337-7581 - wv;*.criís.org.aí / c.rír:;@.iíís.orÇ.br

:

§ERVIÇO FUB
TONSELHO FE[}E

LttO FEDERAL
RAL

,
DE FARMAüIA

C§RTIDÃO E R§GULARIT}AT}E

Porto Alegre, '10 de marÇo de 2CI13

Estabelecimento

2ü47§

PRESTOÀIIEOI DI§ÍR1AUIDORA DE ?RO§UTOS PÁRÁ Â
SÀUDE LTDA . EPP

1074991 5/00ü1-58

R PERNAMBUCO 1S4? PÀVILHAO

LINHO

€REClil[,U99700000

t,;t;.:
.-: 4..

:: .:

i''

::

;':.'.,,'

Obsârvrção: Ação ciíil púbiiÊa !:' 2031 . 7 1 00.ü3238&7iRS.





' 637

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIJU

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, e a pedido do interessado, que a
empresa PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA, com endereço comercial na Rua Pernambuco, n" 1647, Bairro Linho,
Erechim-RS, inscrita no CNPJ n" 10.749.915i0001-58, lnscrição Estadual n'
0390147400 é fornecedora de medicamentos, nada constando em desabono
a sua idoneidade comercial e capacidade técnica, em relaçáo aos negócios
efetivados.

Declaramos ainda que a Prefeitura Municipal de Guabiju-RS adquiriu
desta empresa os materíais descritos abaixo relacionados, de acordo com os
prazos estabelecidos e contratados.

- Agulhas e Seringas;
- Curativos
- Fitas Adesivas Cirúrgicap;
- Luvas Cirúrgicas; I

- MEDICAMENTOS EM GERAL;
:

t

1

Guabiju/RS, 11 de ro de
.)

Luiz rlos Ri
m

194

Rua Jase Bonifácio. 816 - FoneiFax: i54) 3272-1266 - CEP: 95.355-000 - Guabiju - RS
E-nail: guablu@pro.via-rs.com.br - CNPJ: 91.566.A441C0ü -5A

wwut.guab$urs.com.br
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DATAVISA
Autorizações e Cadastro

T elefone
54

I Voltar I I Nova Consutta ]

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Erasilia -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782

CNP]
10.749.915/0001-58

DADOS DO CADASTRO

Cadastro No

1 .08. 004-4
Data do Cadastro
261t012009

Situação
.ATIVA

do Processo

Atividades / Classes

ARMAZEÍ{AR-

DISTRIBUIR..

EXPEDIR.

- Medicamento

I

ffi utinisténo da Saúde

DADOS DA EMPRESA

: Razão Social
PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA . I\,1E

EndeÍeço Completo
RUA PERNAIvIBUCO, No 1647 - LINHO CEP: 99700000 - ERECHIIV/RS

Responsável Técnico Responsável Legal

ATINE REÍV]PEL PAULO ]OSE SPAZZINI

T
I

L*
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Autorizações e Cadastro

DADOS DO CADASTRO
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- Medicamento

EXPEDIR..........._.
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